ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 04/2021
1º TERMO ADITIVO - RENOVAÇÃO CONTRATUAL

Que fazem entre si, de um lado o Município de Alpestre-RS pessoa jurídica de Direito Público, inscrita sob CNPJ Nº 87.612.933/0001-18, com sede na Praça Tancredo Neves, 300, Cidade de Alpestre, estado do Rio Grande do Sul, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. VALDIR JOSÉ ZASSO, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a EMP JORNALISTICA JORNAL O ALTO URUGUAI, inscrita no CNPJ sob nº 03.514.708/0001-59, sito à Rua Getúlio Vargas, nº 201, Bairro Ipiranga, Frederico Westphalen-RS, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Patricia Cerutti, mediante sujeição  mútua  as normas constantes da Lei 8.666/93, da Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021 e das cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
3.1. A Contratada receberá o valor reajustado de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) por centímetro / coluna, com estimativa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) anual; 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente termo aditivo está legalmente amparado pela Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O prazo de vigência do presente contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar do seu encerramento.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1. As demais cláusulas do Contrato nº 04/2022 permanecem inalteradas e vigentes.
4.2. O presente termo aditivo, acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação e ao Contrato nº 253/2018.
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1. Fica eleito o foro da Comarca de Planalto/RS para dirimir as questões relativas ou oriundas do presente contrato.

E por estarem acordados, declaram, ambas as partes, aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, firmando-o em vias de igual teor e forma.
Alpestre/RS, 18 de fevereiro de 2022. 
       _________________________                                       ________________________

                            PATRICIA CERUTTI                                                      VALDIR JOSÉ ZASSO
             CONTRATADA                                                           PREFEITO MUNICIPAL

Visto: 

_______________________________

LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
 ASSESSORA JURÍDICA
